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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta o §2º ao artigo 49 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, que dispõe sobre o direito de desistência do consumidor na 

hipótese de a contratação de produtos ou serviços ocorrer fora do estabelecimento 

comercial, a fim de prever a obrigação de recolhimento do produto pelo fornecedor no 

prazo de 10 (dez) dias úteis.  

 

Art. 2º. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção 

do consumidor, passa a vigorar acrescida da seguinte redação: 

 

“Art.49............................................................................................

...................................................................................... 

§.1º.................................................................................................

...................................................................................... §.2º. No 

caso de se tratar de contratação de produto, o estabelecimento 

comercial deverá providenciar seu recolhimento no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis”. (NR) 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Este projeto de lei visa obrigar as empresas fornecedoras de produtos e 

serviços, a recolherem os produtos no prazo máximo de 10 dias, após o cancelamento 

do contrato, no qual o cliente tenha se arrependido no prazo estabelecido.  

O consumidor por princípio (inciso I, artigo 4º, CDC) é vulnerável perante o 

fornecedor de produtos e serviços, uma vez que este, no sistema capitalista, impõe 

sua vontade no mercado de consumo, fazendo com que os consumidores, se sujeitem 

quando querem/podem/necessitam contratar as regras estabelecidas que vão desde 

as limitações de escolhas por conta do padronização de produtos e serviços, até o 

modelo contratual estabelecido. 

O fornecedor é detentor do conhecimento técnico da produção e do 

fornecimento de seu serviço, podendo, assim, impor sua vontade ante ao despreparo 
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do consumidor, ou seja, as escolhas de consumo feitas pelo consumidor não são 

livres, mas direcionadas pelos fornecedores, que determinam o produto e as suas 

características, bem como será promovido o serviço, cabendo ao consumidor a 

escolha de consumir ou não dentro dos critérios estabelecidos pelo fornecedor. 

Tomemos como exemplo a compra de um carro: de saída, o consumidor só poderá 

escolher dentre os modelos ofertados no mercado de consumo, e, uma vez feita a 

escolha pelo modelo, os itens de série, opcionais e até mesmo a cor do veículo serão 

preestabelecidos pelo fornecedor. 

É praxe das empresas demorarem para recolher os produtos quando 

cancelado o contrato pelo cliente, alegando falta de tempo e demais problemas de 

logística.  

Contudo, o produto fica preso, acumulando espaço na casa do cliente o que 

causa um transtorno, e possíveis danos ao material de forma a ter o ônus para o 

consumidor.  

Quando o problema gerado pelas empresas no período superior a de 10 dias 

uteis, fica de responsabilidade das empresas por quaisquer danos que venham a ser 

proferidos nos produtos.  

Ser consumidor é ser vulnerável, sendo, portanto, merecedor de toda a 

proteção do CDC, já quanto a hipossuficiência, sua análise deve ser realizada de 

maneira subjetiva pelo juiz em cada demanda, posto que a consequência da sua 

existência é a decretação da inversão do ônus da prova a favor do consumidor. 

Acreditamos que esse prazo é de suma importância para a dignidade temporal 

e pelos possíveis danos que possam a ser gerados quando não são recolhidos no 

tempo adequado para o bom funcionamento da relação contratual.  

Portanto, para sanar diversos prejuízos pela transtorno e dano gerado, é 

importante a tramitação desse projeto de lei para uma breve resolução de problemas 

gerados ao consumidor.  

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2017. 

 

Deputada MARIANA CARVALHO 
PSDB/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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